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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 043/2019.

"Concede a Senhora SÁVIA
ALVES SCHWARTZ BONELA, a

Homenagem de Professora
Emérita."

A Vereadora abaixo assiriado, no uso de suas atribuições legais,
submete à apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:

ao

AP

DEKàUAÇUlIPALCAMA

PROJETO DE DECRETO

Art. 12. "Concede a Senhora SÁVIA ALVES SCHWARTZ BONELA, a
Homenagem de Professora Emérita.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 07 de outubro de 2019.

MIRIAN SqROLDONI CARVALHO
Vereadora da CMG

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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PARECER jurídico

PROCESSO; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 043/2019

PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL

PARECER N" 083/2019

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

ESCMG

O'?FLS

EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Professor
Emérito. Art. 286-A e seguintes do Regimento interno.
Requisitos"

Foi solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de
Decreto Legislativo n" 43/2019 oriundo do Poder Legislativo que trata de "Conferir a "SÁVIA ALVES
SHWARTZ BONELA", o titulo de Professor Emérito" pelos serviços que desempenha.

0 Projeto de Decreto Legislativo visa Conferir a "SÁVIA ALVES SHWARTZ BONELA", o titulo de
Professor Emérito" pelos serviços que desempenha.

Esclarece o art. 286-A do Regimento Interno dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria a
homenageada terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber:

Art. 286-A. São requisitos para receber o Titulo de Professor Emérito:

1 - ter prestado relevante serviço á comunidade por mais de 5 (cinco) anos na área de educação;

II - ser profissional da área da área de educação municipal, estadual ou particular dentro da jurisdição do
Município, Estado do espirito Santo;

III - ter destaque em sua área de educação no Município de Guaçui, Estado do Espirito Santo.

Conforme se vê se a homenageada preencher os requisitos acima, o Projeto de Decreto
Legislativo estará ancorado pelas normas regimentais, sob o respaldo dos art. 286-A e
seguintes do Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito.

É o parecer.

Guaçui-ES, 10 de^tubro de 2£W9.

Mateus^e

Procurador

rmho

Ju



Gamara Municipal de Guaçuí| p^s
- ̂ . Estado'do Espírito Santò

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N°043/2019 - Concede a Senhora
"SÁVIA ALVES SCHWARTZ BONELA", a Homenagem dé Professora Emérita. , , ,

Exmo. Senhor Presidente: ■ : , ' , . , . , .

Nós abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara
Municipal de Guaçüí, após análise/técnica e espécializada quanto , aos aspectos
legais; somos pela LEGALIDADE E COMSTITUCIONALIDADE. do Projeto, de
Decreto n° 043/2019, oriundò.do Poder Legislativo, ide acordo com o Parecer do
Procurador Jurídico desta Casa de Leis." ' - , '

Sala das Sessões; "l^r. Francisco Lacerda de Aguiar".

Guaçüi-ES, 14 de Outubro de 2019. ■ /

José Carlos Pereira Leal
Presidente

Paulo Henrique COuzi Rosa
Relator .

Mirian Soroldoni Carvalho

Membro

/

1.' ■

Praça João Açacinho, 02, 1° Andap - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 Télefax,(28) 3553 1540-



Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N°. 407/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte:

DECRETO

Artigo I®. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Homenagem de Professora
Emérita", a saber:

SA VIA AL VES SCHWARTZ BONELA

Artigo 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 22 de outubro de 2019.

[jD

daeiAte

PA SILVA

Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540


